
 

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL / CONFEDERATIVA / ASSISTENCIAL  
O QUE DEVE OU NÃO SER DESCONTADO? 

  
Sérgio Ferreira Pantaleão 

Estas contribuições ainda são palcos de grandes discussões e controvérsias para a maioria dos 
profissionais liberais, autônomos e empregados na maioria das empresas. 

Muitos sindicatos, através das mais variadas nomenclaturas,  estabelecem diversas cobranças 
como contribuição confederativa, taxa assistencial, contribuição retributiva, mensalidade 
sindical e etc., gerando diversas dúvidas quanto a legalidade da cobrança ou não. 

Como a maior parte das cobranças é feita diretamente pelas empresas através do desconto em 
folha de pagamento, o empregado, apesar da desconfiança, acaba julgando que se a empresa 
descontou é sinal que é devido. 

Não obstante, este desconto feito pelas empresas é fruto de cláusulas constantes na 
Convenção Coletiva de Trabalho a qual, a princípio, foi aprovada pela classe dos 
trabalhadores em assembléia geral. 

LEGISLAÇÃO - DISTINÇÃO 

Contribuição Sindical: A Contribuição Sindical dos empregados, devida e obrigatória, será 
descontada em folha de pagamento de uma só vez no mês de março de cada 
ano e corresponderá à remuneração de um dia de trabalho. O artigo 149 da 
Constituição Federal prevê a contribuição sindical, concomitantemente com os 
artigos 578 e 579 da CLT, os quais prevêem tal contribuição a todos que 
participem das categorias econômicas ou profissionais ou das profissões 
liberais. 

Contribuição Confederativa: A Contribuição Confederativa, cujo objetivo é o custeio do 
sistema confederativo, poderá ser fixada em assembléia geral do sindicato, 
conforme prevê o artigo 8º inciso IV da Constituição Federal, independente da 
contribuição sindical citada acima. 

Contribuição Assistencial: A Contribuição Assistencial, conforme prevê o artigo 513 da 
CLT, alínea "e", poderá ser estabelecida por meio de acordo ou convenção 
coletiva de trabalho, com o intuito de sanear gastos do sindicato da categoria 
representativa. 

Mensalidade Sindical: A mensalidade sindical é uma contribuição que o sócio sindicalizado 
faz, facultativamente, a partir do momento que opta em filiar-se ao sindicato 
representativo. Esta contribuição é normalmente feita através do desconto 
mensal em folha de pagamento, no valor estipulado em convenção coletiva de 
trabalho. 

POSIÇÃO DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
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O Tribunal Superior do Trabalho - TST através do precedente normativo 119 estabelece que 
os empregados que não são sindicalizados, não estão obrigados à contribuição confederativa 
ou assistencial. 

Este posicionamento também se reflete no Supremo Tribunal Federal-STF que firmou 
entendimento sobre a impossibilidade de recolhimento indiscriminado das contribuições 
assistencial e confederativa, instituídas pela assembléia geral dos trabalhadores. A cobrança 
sobre toda a categoria, segundo a Suprema Corte, só é possível em relação à contribuição 
sindical, instituída pela legislação, com natureza tributária. 

Veja ao final : TST garante devolução de contribuição descontada indevidamente. 

A Constituição Federal em seu artigo 8º, inciso V estabelece que ninguém será obrigado a 
filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato, ou seja, uma coisa é o empregado pertencer a uma 
categoria profissional (sindicato) em função do território, empresa e atividade que exerce, 
outra coisa é filiar-se a este sindicato (ser sindicalizado). 

Desta forma, a contribuição confederativa, assistencial ou outras contribuições instituídas 
pelos sindicatos, só poderão ser descontadas, dos empregados sindicalizados. 

EMPRESAS & EMPREGADOS - PRECAUÇÕES 

Com base no princípio da liberdade sindical garantida pela Constituição Federal e nas 
posições do TST e STF, cabe às empresas e aos empregados se precaverem quanto aos 
referidos descontos. 

De um lado temos o empregado não sindicalizado que pode usufruir o direito à liberdade 
sindical a qual a lei lhe garante, podendo se manifestar formalmente perante a empresa, não 
autorizando o desconto destas contribuições. 

De outro a empresa que, apesar de ter em mãos uma convenção aprovada em assembléia a 
qual deveria seguir, há a possibilidade de, havendo o desconto de empregados não associados, 
ter que arcar com o ônus da devolução de tal valor futuramente. Um documento por parte do 
empregado não autorizando este desconto, lhe garante a defesa junto ao sindicato da classe. 

Para maiores detalhes sobre cada contribuição leia os tópicos abaixo: 
  

CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA OU ASSISTENCIAL 

De acordo com a Constituição Federal de 1988, a assembléia geral do sindicato pode fixar 
contribuição para custeio do sistema confederativo da representação sindical respectiva (art. 
8º, IV). 

O sindicato também pode estabelecer, nos termos da letra “e” do art. 513 da CLT, por meio de 
acordo coletivo de trabalho, a contribuição assistencial, cuja arrecadação servirá para, por 
exemplo, sanear gastos do sindicato durante as negociações de acordo coletivo ou convenção 
em que foram negociadas condições de trabalho. 

A jurisprudência tem se manifestado no sentido que é licita a contribuição confederativa ou 
assistencial, desde que limitada sua cobrança aos associados filiados. 
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Desta forma, caso um empregado venha a estar filiado a uma determinada entidade sindical 
laboral, que o represente na convenção coletiva de trabalho, contribuição (confederativa ou 
assistencial) aprovada em assembléia geral da respectiva entidade é obrigatória para aquele 
empregado filiado.  

Base legal: Constituição Federal/88 e art. 513 da CLT 

CONTRIBUIÇÕES CONFEDERATIVA, ASSISTENCIAL E ASSEMELHADAS  
EMPREGADOS NÃO SINDICALIZADOS  

A contribuição confederativa, cujo objetivo é o custeio do sistema confederativo - do qual 
fazem parte os sindicatos, federações e confederações, tanto da categoria profissional como da 
econômica - é fixada em assembléia geral. Tem como fundamento legal o art. 8º, IV, da 
Constituição. 

A contribuição assistencial é prevista na alínea "e", do art. 513, da CLT. É aprovada pela 
assembléia geral da categoria e fixada em convenção ou acordo coletivo de trabalho ou 
sentença normativa e é devida quando da vigência de tais normas, porque sua cobrança está 
relacionada com o exercício do poder de representação da entidade sindical no processo de 
negociação coletiva. 

CONTRIBUIÇÃO DE NÃO ASSOCIADOS  

Muitos sindicatos desejam impor cobrança das contribuições confederativa, assistencial e 
outras semelhantes a não associados. 

Mas tal imposição deve ser refutada, com base na jurisprudência, como veremos a seguir. 

CONFEDERATIVA – EXIGIBILIDADE  

“Contribuição confederativa, de que trata o art. 8º, IV, da Constituição, só é exigível dos 
filiados ao sindicato respectivo” (Súmula 666, do STF).  

ASSISTENCIAL OU ASSEMELHADAS  

O Precedente Normativo TST 119 determina que os empregados que não são sindicalizados 
não estão obrigados à  contribuição confederativa ou assistencial.  

A empresa deve solicitar ao empregado que se manifeste por escrito perante o sindicato e a 
empresa, não autorizando o desconto; isto também servirá de defesa para a empresa perante o 
sindicato da classe.  

Adiante a íntegra do Precedente Normativo TST 119:  

"Processo nº TST-MA-455193/1998-0   

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do 
Trabalho, em Sessão Extraordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro-
Presidente Ermes Pedro Pedrassani, presentes os Exmos. Ministros Almir Pazzianotto Pinto, 
Ursulino Santos, Armando de Brito, Moacyr Roberto T. Auersvald, os Exmos. Juízes 
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Convocados Fernando Eizo Ono e Lucas Kontoyanis e o Exmo. Subprocurador-Geral do 
Trabalho Dr. Guilherme Mastrichi Basso, DECIDIU, por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Moacyr Roberto e ressalvado o ponto de vista do Exmo. Juiz Convocado Lucas Kontoyanis: I 
- aprovar a proposta de cancelamento do Precedente Normativo nº 74 - DESCONTO 
ASSISTENCIAL; II - aprovar a proposta de reformulação do Precedente Normativo nº 119, 
nos seguintes termos:   

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS - INOBSERVÂNCIA DE PRECEITOS CONSTITUCIONAIS. 
A Constituição da República, em seus arts. 5º, XX e 8º, V, assegura o direito de livre 
associação e sindicalização. É ofensiva a essa modalidade de liberdade cláusula constante de 
acordo, convenção coletiva ou sentença normativa estabelecendo contribuição em favor de 
entidade sindical a título de taxa para custeio do sistema confederativo, assistencial, 
revigoramento ou fortalecimento sindical e outras da mesma espécie, obrigando 
trabalhadores não sindicalizados. Sendo nulas as estipulações que inobservem tal restrição, 
tornam-se passíveis de devolução os valores irregularmente descontados.’   

Justificará voto vencido o Exmo. Ministro Moacyr Roberto.  

Assunto: Proposta de cancelamento do Precedente Normativo nº 74 e de reformulação do 
Precedente Normativo nº 119, formulada pela Comissão de Precedentes Normativos.  

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.  

Sala de Sessões, 02 de junho de 1998."  

Redação Anterior:   

"Precedente Normativo TST nº 119  

Fere o direito à plena liberdade de associação e de sindicalização cláusula constante de 
acordo, convenção coletiva ou sentença normativa fixando contribuição a ser descontada dos 
salários dos trabalhadores não filiados a sindicato profissional, sob a denominação de taxa 
assistencial ou para custeio do sistema confederativo. A Constituição da República, nos arts. 
5º, inciso XX, e 8º, inciso V, assegura ao trabalhador o direito de livre associação e 
sindicalização."  

Redação dos arts. 5º, XX e 8º, V, da Constituição Federal:  
"Art. 5º - ...  
...  
XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
...  
Art. 8º - ...  
...  
V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  
..."   
Processo nº TST-MA-455193/1998-0, publicado no DJU de 12.06.1998.  

CONSEQUÊNCIAS PARA O EMPREGADOR  
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O desconto em folha de pagamento efetuado sem a devida autorização do empregado não 
sindicalizado ou com base em instrumento coletivo não registrado no MTE sujeita o 
empregador a autuação administrativa pela fiscalização do trabalho (Ementa 000365-4 - 
Efetuar descontos nos salários do empregado, salvo os resultantes de adiantamentos, de 
dispositivos de lei ou convenção coletiva de trabalho).  

RECOLHIMENTO  

O empregador fará o recolhimento da contribuição à entidade sindical até o décimo dia do 
mês subseqüente ao do desconto, de acordo com o parágrafo único do art. 545 da CLT.  
   
O não recolhimento da contribuição descontada do empregado no prazo mencionado no caput 
implica na incidência de juros de mora de 10% sobre o montante retido, sem prejuízo da 
multa administrativa prevista no art. 553 da CLT, e das cominações penais.  

JURISPRUDÊNCIA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA CONTRIBUIÇÕES 
CONFEDERATIVAS E ASSISTENCIAIS. A decisão regional coaduna-se com a iterativa, 
notória e atual jurisprudência desta Corte, consubstanciada no Precedente Normativo nº 119 
da SDC, no sentido de ser incabível a cobrança de contribuições confederativas e assistenciais 
a trabalhadores não sindicalizados. PROC. Nº TST-AIRR-1069/2003-059-02-40.9. Relator: 
MINISTRO VIEIRA DE MELLO FILHO. Data 28-02-2007. 

Base Legal: CF/88 e artigos 513, 545 e 553 da CLT. 

 

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL DOS EMPREGADOS  

  
O artigo 149 da Constituição Federal prevê a Contribuição Sindical, nos seguintes termos: 
  
"Art. 149 - Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no 
domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como 
instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III e 
150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a que 
alude o dispositivo. 
Parágrafo único - Os Estados, o Distrito Federal e os municípios poderão instituir 
contribuição, cobrada de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, de sistemas de 
previdência e assistência social." 
  
Os artigos 578 e 579 da CLT prevêem que as contribuições devidas aos sindicatos, pelos que 
participem das categorias econômicas ou profissionais ou das profissões liberais representadas 
pelas referidas entidades, têm a denominação de "Contribuição Sindical". 
  

FILIAÇÃO – OBRIGATORIEDADE  
  
Ninguém é obrigado a filiar-se a sindicato, mas todas pertencem a uma categoria, tanto que 
são obrigadas a contribuir anualmente, em virtude disso fazem jus a todos os direitos 
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dispostos na convenção coletiva, inclusive o dissídio. Algumas pessoas utilizam-se da 
terminologia "imposto sindical" para referir-se a esta obrigatoriedade. 
  
A Contribuição Sindical é devida por todos aqueles que participarem de uma determinada 
categoria econômica ou profissional, ou de uma profissão liberal, em favor do sindicato 
representativo da mesma categoria ou profissão. Na inexistência dessa categoria, o 
recolhimento será feito à federação correspondente à mesma categoria econômica ou 
profissional (art. 591 da CLT). 
  

CONTRIBUIÇÃO DOS EMPREGADOS  
  
A Contribuição Sindical dos empregados será recolhida de uma só vez e corresponderá à 
remuneração de um dia de trabalho, qualquer que seja a forma de pagamento. 
  
Nos termos do art. 582, § 1º, letras "a" e "b" da CLT, considera-se um dia de trabalho o 
equivalente a: 
  
a) uma jornada normal de trabalho, se o pagamento ao empregado for feito por unidade de 
tempo (hora, dia, semana, quinzena ou mês); 
b) 1/30 (um trinta avos) da quantia percebida no mês anterior, se a remuneração for paga por 
tarefa, empreitada ou comissão. 
  
O desconto da contribuição sindical corresponde a um dia normal de trabalho, ou seja, vai ser 
composta da remuneração que corresponda à jornada diária normal do empregado. 
  
Assim, as horas extras não irão compor, uma vez que estas horas são realizadas além da 
jornada normal. 
  

Exemplos: 
  
Salário Mensal: R$ 1.200,00. 
Contribuição Sindical: R$ 1.200,00 dividido por 30 = R$ 40,00 
  
Salário Mensal de R$ 1.650,00 e horas extras de R$ 450,00 
Contribuição Sindical: R$ 1.650,00 dividido por 30 = R$ 55,00 
  

Salário Pago em Utilidades 
  

Quando o salário for pago em utilidades, ou nos casos em que o empregado receba, 
habitualmente, gorjetas, a Contribuição Sindical corresponderá a 1/30 avos da importância 
que tiver servido de base, no mês de janeiro para a contribuição do empregado à Previdência 
Social (art. 582, § 2º da CLT). 
  

DESCONTO  
  

Os empregadores são obrigados a descontar da folha de pagamento de seus empregados, 
relativa ao mês de março de cada ano, a Contribuição Sindical por estes devida aos 
respectivos sindicatos. 
  

Admissão Antes do Mês de Março 
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Empregado admitido no mês de janeiro ou fevereiro, terá o desconto da Contribuição Sindical 
também no mês de março, ou seja, no mês destinado ao desconto. 
  

Admissão no Mês de Março 
  

Deve-se verificar se o empregado não sofreu o desconto respectivo na empresa anterior, caso 
em que este não poderá sofrer outro desconto. Referida hipótese deverá ser anotada na ficha 
de Registro de Empregados. 
  
Caso não tenha ocorrido qualquer desconto, o mesmo deverá ocorrer no próprio mês de 
março, para recolhimento em abril. 
  

Admissão Após o Mês de Março 
  

Os empregados que forem admitidos depois do mês de março serão descontados no primeiro 
mês subseqüente ao do início do trabalho.  
  
Como exemplo, empregado admitido no mês de abril, sem que tenha havido em outra 
empresa o desconto da Contribuição Sindical. Neste caso, o seu desconto será efetuado em 
maio e o respectivo recolhimento será em junho (art. 602 da CLT). 

  
Empregado Afastado 

  
O empregado que se encontra afastado da empresa no mês de março, sem percepção de 
salários, por motivo de doença, acidente do trabalho ou licença não remunerada, deverá sofrer 
o desconto da Contribuição Sindical no primeiro mês subseqüente ao do reinício do trabalho. 
  

Exemplo: 
  
Empregado sofreu acidente de trabalho em fevereiro, e só retornou à atividade em junho. O 
desconto da Contribuição Sindical deverá ser efetuado em julho e recolhido em agosto. 
  

Aposentado 
  

O aposentado que retorna à atividade como empregado e, portanto, é incluído em folha de 
pagamento, fica sujeito normalmente ao desconto da Contribuição Sindical. 
  
O art. 8º, inciso VII da Constituição Federal determina também que o aposentado filiado tem 
direito de votar e ser votado nas organizações sindicais. 
  

Porque dividir por 30 e não pelo número de dias do mês? 
  

Conforme o art. 582, § 1º, letras "a" e "b" da CLT, o desconto equivale a uma jornada normal 
de trabalho (no caso do mensalista, por exemplo) e a 1/30 avos se remuneração for paga por 
tarefa, empreitada ou comissão. 
  
Na Nota Técnica 05/2004 da Coordenação-Geral de Relações do Trabalho em resposta a 
inúmeras consultas recebidas sobre o modo de calcular a contribuição sindical prevista nos 
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artigos 578 a 591 da CLT, podemos observar até nos exemplos ilustrados que o entendimento 
da forma de desconto é de 1/30 avos, conforme exemplo na íntegra referente à Nota Técnica: 
  
“O artigo 580 da CLT estabelece que o valor da Contribuição Sindical será: 

      para os empregados, correspondente à remuneração de um dia de trabalho, 
qualquer que seja a forma de suas remunerações. É ainda importante ressaltar que 
um dia de trabalho para cálculo da Contribuição Sindical, segundo a CLT, equivale 
a: 

a) uma jornada normal de trabalho, se o pagamento ao empregado for feito por unidade de 
tempo; 

Por exemplo: um empregado que recebe R$ 1.000,00 por mês, contribuirá com 
aproximadamente R$34,00. Se recebe R$ 1.000,00 a cada quinze dias, contribuirá 
com aproximadamente R$ 67,00. 

b) a um trinta avos da quantia percebida no mês anterior, se a remuneração for paga por 
tarefa, empreitada ou comissão; 

Por exemplo: um empregado que tenha recebido R$ 500,00 no mês anterior, 
contribuirá com aproximadamente R$ 17,00.” 
  

Observamos que no demonstrativo do cálculo tanto para o mensalista quanto para o tarefeiro 
ou comissionista, o entendimento na forma de cálculo foi de 1/30 avos. 
  
Como no caso do mensalista não há variação da remuneração em relação à variação do 
número de dias de trabalho no mês, o entendimento é que o desconto será de uma jornada 
normal de trabalho, considerando que este sempre recebe por base fixa de 30 dias ou de 220 
horas mensais. 
  
Se adotássemos o cálculo de contribuição sindical dividindo pelos dias do mês, e não por 
1/30, haveria variação de valores, conforme abaixo demonstrado: 
  

Cálculo sobre o número de dias do mês Salário 
Fevereiro (28 dias) Março (31 dias) Abril (30 dias) 

R$ 1.200,00 R$ 42,86 R$ 38,71 R$ 40,00 
  
Neste exemplo foi considerado o mês de fevereiro para demonstrar que, se tivéssemos esta 
situação durante o ano e se considerássemos o número de dias efetivos do mês, ora teríamos o 
desconto a maior e ora a menor em relação aos 30 dias.  
  
Assim, o entendimento com base na própria legislação (CLT) é que o desconto deve 
corresponder a 1/30 avos do salário, independentemente do mês em que está sendo 
descontado, se de 28, 29, 30 ou 31 dias. Não é questão de estar prejudicando ou beneficiando 
o trabalhador, mas de aplicar o princípio da razoabilidade. 
  

PROFISSIONAL LIBERAL COM VÍNCULO EMPREGATÍCIO  
 

  
Considera-se profissional liberal aquele que exerce com independência ou autonomia 
profissão ligada à aplicação de seus conhecimentos técnicos e para a qual possua diploma 
legal que o autorize ao exercício da respectiva atividade. 
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Os profissionais liberais poderão optar pelo pagamento da Contribuição Sindical unicamente à 
entidade sindical representativa da respectiva profissão, desde que a exerça, efetivamente, na 
firma ou empresa e, como tal, sejam nelas registradas. Neste caso, o profissional deverá exibir 
a prova da quitação da contribuição, dada por sindicato de profissionais liberais, onde o 
empregador deixará de efetuar, no salário do contribuinte, o desconto a que se refere o art. 
582 da CLT. 
  

Profissional Liberal Com Vínculo Empregatício - Não Exercício da Atividade 
Equivalente a Seu Título 

  
Os empregados que, embora liberais, não exerçam na empresa atividade equivalente a seu 
título, deverão contribuir à entidade sindical da Categoria Profissional preponderante da 
empresa, ainda que, simultaneamente, fora da empresa, exerça sua atividade liberal e efetue a 
respectiva Contribuição Sindical. 
  

Advogados Empregados 
  

Os advogados empregados que contribuem para a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB 
ficam isentos da Contribuição Sindical (Estatuto da OAB - Lei 8.906/94).  

  
Técnicos em Contabilidade 

  
De acordo com o Despacho do Ministro do Trabalho no processo MTb 325.719/82, os 
técnicos em contabilidade têm direito à opção para efeito da Contribuição Sindical 
unicamente ao Sindicato dos Contabilistas, desde que observem os seguintes requisitos: 
  
- exerçam efetivamente na empresa a respectiva profissão; 
- sejam registrados na respectiva profissão; 
- exibam prova de quitação da contribuição concedida pelo Sindicato dos Contabilistas; 
- opção em poder do empregador.  
  

ANOTAÇÕES EM FICHA OU LIVRO DE REGISTRO  
  

A empresa deverá anotar na ficha ou na folha do livro de Registro de Empregados as 
informações relativas à Contribuição Sindical paga. A citada anotação deve ser feita para 
efeitos de controle da empresa, uma vez que a Portaria MTb 3.626/91, alterada pela Portaria 
MTb 3.024/92, não exige as referidas anotações.  
  

QUADRO DAS PROFISSÕES LIBERAIS  
  

1. Advogados.  
2. Médicos.  
3. Odontologistas.  
4. Médicos Veterinários.  
5. Farmacêuticos.  
6. Engenheiros (civis, de minas, mecânicos, eletricistas, industriais e agrônomos).  
7. Químicos (químicos industriais, químicos industriais agrícolas e engenheiros químicos).  
8. Parteiros.  
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9. Economistas.  
10. Atuários.  
11. Contabilistas.  
12. Professores (privados).  
13. Escritores.  
14. Atores Teatrais.  
15. Compositores Artísticos, Musicais e Plásticos.  
16. Assistentes Sociais.  
17. Jornalistas.  
18. Protéticos Dentários.  
19. Bibliotecários.  
20. Estatísticos.  
21. Enfermeiros.  
22. Administradores.  
23. Arquitetos.  
24. Nutricionistas.  
25. Psicólogos.  
26. Geólogos.  
27. Fisioterapeutas, Terapeutas Ocupacionais, Auxiliares de Fisioterapia e Auxiliares de Terapia 

Ocupacional.  
28. Zootecnistas.  
29. Profissionais Liberais de Relações Públicas.  
30. Fonoaudiólogos.  
31. Sociólogos.  
32. Biomédicos.  
33. Corretores de Imóveis.  
34. Técnicos Industriais de nível médio (2º grau).  
35. Técnicos Agrícolas de nível médio (2º grau).  
36. Tradutores.  
37. Técnico em Biblioteconomia.  

  
CATEGORIA DIFERENCIADA  

  
O conceito de categoria profissional diferenciada encontra-se disposto no § 3º do art. 511 da 
CLT, onde se estabelece que essa categoria é aquela "que se forma dos empregados que 
exercem profissões ou funções diferenciadas por força do estatuto profissional especial ou em 
conseqüência de condições de vida singulares", a qual, quando organizada e reconhecida 
como sindicato na forma da lei, detém todas as prerrogativas sindicais (art. 513 da CLT). 
  

Contribuição Sindical - Recolhimento Separado 
  

A Contribuição Sindical de trabalhadores enquadrados em categoria diferenciada destina-se às 
entidades que os representem, desconsiderando, portanto, o enquadramento dos demais 
empregados da empresa onde trabalhem. Referida Contribuição Sindical (categoria 
diferenciada) é recolhida separadamente dos demais empregados, ou seja, daqueles 
pertencentes à categoria preponderante. 
  

Relação das Categorias Profissionais Diferenciadas 
  

- Aeronautas;  
- Oficiais Gráficos;  
- Aeroviários;  
- Operadores de Mesas Telefônicas (telefonistas em geral);  
- Agenciadores de Publicidade;  
- Práticos de Farmácia;  
- Artistas e Técnicos em Espetáculos de Diversões (cenógrafos e cenotécnicos, atores teatrais, inclusive corpos 
de corais e bailados, atores cinematográficos e trabalhadores circenses, manequins e modelos);  
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- Professores;  
- Cabineiros (ascensoristas);  
- Profissionais de Enfermagem, Técnicos, Duchistas, Massagistas e Empregados em Hospitais e Casas de Saúde;  
- Profissionais de Relações Públicas;  
- Carpinteiros Navais;  
- Propagandistas, Propagandistas-Vendedores e Vendedores de Produtos Farmacêuticos;  
- Classificadores de Produtos de Origem Vegetal;  
- Publicitários;  
- Condutores de Veículos Rodoviários (motoristas);  
- Radiotelegrafistas (dissociada);  
- Empregados Desenhistas Técnicos, Artísticos, Industriais, Copistas, Projetistas Técnicos e Auxiliares;  
- Radiotelegrafistas da Marinha Mercante;  
- Jornalistas Profissionais (redatores, repórteres, revisores, fotógrafos, etc.);  
- Secretárias;  
- Maquinistas e Foguistas (de geradores termoelétricos e congêneres, exclusive marítimos);  
- Técnicos de Segurança do Trabalho;  
- Músicos Profissionais;  
- Tratoristas (excetuados os rurais);  
- Trabalhadores em Atividades Subaquáticas e Afins;  
- Trabalhadores em Agências de Propaganda;  
- Trabalhadores na Movimentação de Mercadorias em Geral;  
- Vendedores e Viajantes de Comércio. 
  

CONCORRÊNCIA PÚBLICA – PARTICIPAÇÃO  
  

O art. 607 da CLT estabelece que "é considerado como documento essencial ao 
comparecimento às concorrências públicas ou administrativas e para fornecimento às 
repartições paraestatais ou autárquicas, a prova da quitação da respectiva Contribuição 
Sindical, descontada dos respectivos empregados". 
  

RELAÇÃO DE EMPREGADOS  

  

As empresas deverão remeter dentro de 15 dias contados do recolhimento, uma relação com 
nome, função, salário no mês a que corresponde a contribuição e o seu respectivo valor, 
relativamente a todos os contribuintes, ao sindicato da categoria profissional ou, em sua 
ausência, ao órgão regional do Ministério do trabalho.  

  

A relação poderá ser substituída por cópia de folha de pagamento. 

  

ESTABELECIMENTOS DISTINTOS  

  

Nas empresas que possuam estabelecimentos localizados em base territorial sindical distinta 
da matriz, o recolhimento da contribuição sindical urbana devida por trabalhadores e 
empregadores será efetuado por estabelecimento. 
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RECOLHIMENTO  

  

A contribuição sindical urbana poderá ser recolhida em qualquer agência bancária, bem como 
em todos os canais da Caixa Econômica Federal - CAIXA (agências, unidades lotéricas, 
correspondentes bancários, postos de auto-atendimento), até o dia 30 de abril, ou até o último 
dia útil do mês subseqüente ao do desconto, no caso de empregados admitidos após março de 
cada ano e que não comprovarem o recolhimento da contribuição sindical respectiva. 

  

A GRCSU estará disponível para preenchimento no endereço eletrônico do Ministério do 
Trabalho e Emprego - MTE (www.mte.gov.br) e da CAIXA (www.caixa.gov.br). 

  

A CAIXA disponibilizará terminais em suas agências para o preenchimento da guia para os 
contribuintes que não tiverem acesso a internet. 

  

A Guia de Recolhimento de Contribuição Sindical, aprovada pela Portaria 3.233, de 29 de 
dezembro de 1983, poderá ser utilizada até o dia 31 de dezembro de 2005. 

  

Base: Portaria MTE 488/2005. 

  

RECOLHIMENTO FORA DO PRAZO  

  

O pagamento da contribuição sindical fora do prazo, quando espontâneo, é acrescido de 
multa, juros e atualização monetária. Na elaboração dos cálculos, seguir instruções do 
sindicato respectivo, visto não ser uniforme o entendimento quanto à correta aplicação dos 
acréscimos legais. 

  

PENALIDADES  
  

De acordo com o art. 598 da CLT, a fiscalização do trabalho pode aplicar multas de 7,5657 a 
7.565,6943 Ufir pelas infrações a dispositivos relacionados à Contribuição Sindical. 
  

PRESCRIÇÃO  
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O direito à ação para cobrança da Contribuição Sindical prescreve em 5 anos (Código 
Tributário Nacional, art. 217). 
  
Bases: artigos 578 a 593 da CLT. 

  

  

  
 

PRECEDENTE NORMATIVO E JURISPRUDÊNCIA 
  
Precedente Normativo 119 - TST: 
A Constituição da República, em seus artigos 5º, XX e 8º, V, assegura o direito de livre 
associação e sindicalização. É ofensiva a essa modalidade de liberdade cláusula constante de 
acordo, convenção coletiva ou sentença normativa estabelecendo contribuição em favor de 
entidade sindical a título de taxa para custeio do sistema confederativo, assistencial, 
revigoramento ou fortalecimento sindical e outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores 
não sindicalizados. Sendo nulas as estipulações que inobservem tal restrição, tornam-se 
passíveis de devolução os valores irregularmente descontados." 
  
AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA CONTRIBUIÇÕES 
CONFEDERATIVAS E ASSISTENCIAIS. A decisão regional coaduna-se com a iterativa, 
notória e atual jurisprudência desta Corte, consubstanciada no Precedente Normativo nº 119 
da SDC, no sentido de ser incabível a cobrança de contribuições confederativas e assistenciais 
a trabalhadores não sindicalizados. PROC. Nº TST-AIRR-1069/2003-059-02-40.9. Relator: 
MINISTRO VIEIRA DE MELLO FILHO. Data 28-02-2007. 

 

TST GARANTE DEVOLUÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO DESCONTADA 
INDEVIDAMENTE 

Fonte: TST - 17/11/2003 

A imposição do recolhimento de contribuição confederativa sobre os trabalhadores não 
sindicalizados é inconstitucional, mesmo que exista cláusula de norma coletiva ou sentença 
normativa prevendo expressamente essa cobrança. Decisão unânime neste sentido foi tomada 
pela Quarta Turma do Tribunal Superior do Trabalho ao negar provimento a um agravo de 
instrumento interposto pelo Município de São Bernardo do Campo contra decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho de São Paulo (TRT-SP). O relator da matéria no TST foi o ministro 
Barros Levenhagen.  
 
“A Constituição da República, em seus artigos 5º, XX e 8º, V assegura o direito de livre 
sindicalização”, observou o ministro Levenhagen. “É ofensiva a essa modalidade de liberdade 
a cláusula constante de acordo, convenção coletiva ou sentença normativa estabelecendo 
contribuição em favor de entidade sindical a título de taxa para custeio do sistema 
confederativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical e outras da mesma 
espécie, obrigando trabalhadores não sindicalizados”, completou o relator do agravo ao 
reproduzir o precedente normativo 119 do TST.  
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O objetivo da Prefeitura de São Bernardo do Campo era o de obter o provimento do agravo de 
instrumento a fim de que fosse processado o recurso de revista, cuja subida ao TST foi negada 
pelo TRT paulista. O órgão regional determinou ao município a devolução corrigida dos 
valores descontados da remuneração do trabalhador para o custeio de contribuição 
confederativa em favor do sindicato profissional.  
 
O TRT-SP apoiou sua decisão nos arts. 8º, V, da Constituição e 462 da CLT. O primeiro 
dispositivo prevê que “ninguém será obrigado a filiar-se ou manter-se filiado a sindicato”. Já a 
regra da CLT estabelece que “ao empregador é vedado efetuar qualquer desconto nos salários 
do empregado, salvo quando este resultar de adiantamentos, de dispositivos de lei ou de 
contrato coletivo”. A conjugação das duas normas jurídicas levou o TRT paulista a decidir 
pela restituição do trabalhador diante da impossibilidade de imposição da contribuição 
confederativa a todos os empregados de uma categoria profissional.  
 
Esse posicionamento regional acabou sendo mantido pela decisão do TST que decidiu pela 
inviabilidade de provimento do agravo e, consequentemente, do exame posterior do recurso 
de revista. Em sua manifestação, o ministro Barros Levenhagen registrou a posição do TST 
em relação às contribuições sindicais (precedente normativo 119) e a impossibilidade de seu 
recolhimento junto aos não sindicalizados. “Sendo nulas as estipulações que inobservem tal 
restrição, tornam-se passíveis de devolução os valores irregularmente descontados”, 
acrescentou Levenhagen. 
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